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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. Nº 005/2026-PMFG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3 58 /2026-SEMAS/PMFG 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES – PMFG/AP, por intermédio desta Pregoeira subscrito, 

designado pelo Decreto Municipal nº 066/2025-GAB/PMFG, torna público, para conhecimento dos interessados, que o 

realizará licitação, para AQUISIÇÃO, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com modo de disputa ABERTO, 

pelo critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

195/2024-GAB/PMFG, do Decreto Municipal nº 196/2024-GAB/PMFG, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Federal nº 101/2000, Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 

aplicando-se, subsidiariamente, portarias, instruções normativas, resoluções e regulamentos correlatos ao objeto da lic itação e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 
DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA (HORA DE BRASÍLIA) 

 INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08H00MIN, DO DIA 03/07/2026 

 FIM DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ÀS 08H00MIN, DO DIA 15/07/2026. 

 ABERTURA DAS PROPOSTAS: ÀS 08H00MIN, DO DIA 15/07/2026. 

 SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 08H01MIN, DO DIA 15/07/2026. 
 

NOTA: caso não haja expediente no dia da abertura da presente licitação, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data aprazada, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo endereço eletrônico e horário 

Estabelecidos. 

 

ENDEREÇO: As propostas de preços e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio eletrônico no 

endereço: https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

1. DO OBJETO  
1.1 Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O EQUIPAMENTO 
SOCIAL PÚBLICO CRAS E CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo Referência – ANEXO II do Edital. 
 

2. DA DESPESA, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DO REGISTRO DE PREÇOS  
2.1  As despesas com a presente licitação correrão a conta da Dotação Orçamentária consignadas na proposta orçamentária 

do exercício, sendo informada no momento da contratação. A dotação orçamentária também poderá ser informada por 

ocasião da emissão da Nota de Empenho. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o Portal de Compras Públicas 

(PCP), por meio do sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas 

junto ao Portal de Compras Públicas (PCP), onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 

receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br./
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou à PMFG responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O Pregão será conduzido pela Pregoeira e equipe de apoio, com apoio técnico e operacional do Portal de Compras Publicas 

(PCP), que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

3.5. O credenciamento junto aos provedores dos sistemas é de responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 

e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.6. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para  imediato bloqueio 

de acesso. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

4.3.1.3. Que se enquadrem nas vedações previstas na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

4.3.1.4.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.1.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.1.6.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa  condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário). 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, 

relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.1.3.  Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.1.4. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias; 

4.4.1.5. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 
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4.4.1.6. Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

4.4.1.7. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MPnº 2, de 16 de setembro 

de 2009. 

4.4.1.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.1.9. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste 

Edital. 

4.6. Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes do seu quadro técnico 

sejam servidores da Administração Direta ou Indireta do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias 

anteriores à data desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus quadros funcionais 

profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 

12 (doze) meses. 

4.7. Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) 

ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou 

colaborador do Termo de Referência. 

4.8. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

4.9. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, empresas controladoras, 

controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

4.10. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou jurídica 

que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

4.11. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, visando à habilitação, 

na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 

4.12. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes ao certame. 

4.13. É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de uma ata de registro de preços com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 

inferior ao máximo previsto no respectivo edital. 

4.14. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA, ANEXO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE, por meio do sistema gerenciador da licitação 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br sua proposta de preços com a descrição do objeto ofertado e os preços, 

até a data  e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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5.2. Os documentos de habilitação serão exigidos somente do licitante melhor classificado na fase de lances, conforme item 

“10” deste edital. 

5.3. O envio da proposta de preços e dos documento de habilitação ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA GERENCIADOR  

6.1. O licitante deverá preencher sua proposta de preço em campo próprio do sistema eletrônico gerenciador da  licitação 

no endereço https://www.portaldecompraspublicas.com.br, com preenchimento os seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula;  
6.1.2. 6.1.2.Marca/Fabricante; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 
no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais 
esportivos e correlatos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60(sessenta)dias, a contar da data de sua apresentação. 
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
com recursos federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura 
de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 

indicados neste Edital. 

7.2. OPregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta cadastrada diretamente no sistema que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase 

de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 

lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote (Quantidade x Valor unitário R$). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 50,00 (cinquenta reais). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública. 

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez  encerrada a 

etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistem a identificará 

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da p rimeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
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7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 

(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

7.26. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual 

ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7.27.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 

do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

7.28.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando 

o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de desclassificação. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 

antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n. º 10.024/2019.  

8.2. O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
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participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.3 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.2.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

8.2.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

8.2.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

8.2.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 

contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, 

sob pena de desclassificação. 

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 

(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitário simbólicos, irrisórioou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares em formato digital à proposta e à 

habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificada, após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 2 (duas) horas, o não envio poderá 

acarretar a inabilitação da licitante que trata o § 2º do art. 38 do Dec. nº 10.024/2019. 

8.7.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem acima, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as características do 
material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho, 

não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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da solicitação. 

8.9. O pregoeiro informará em sua convocação, o local de entrega e realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.9.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.9.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes no Termo de Referência; 

8.9.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.9.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade 

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.9.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados 

e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.9.6. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.12. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 

mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital. 

8.13. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.14. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que  a proposta 

não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subseqüente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

8.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 

8.17. A empresa responsável pela proposta vencendora deverá no prazo de 03 (três) dias úteis, após notificação de 

HABILITAÇÃO apresentar 1 (um) item de cada material esportivo e correlato espeficicado neste Edital para avaliação técnica 

acerca dos materiais se estão de acordo. 

 
9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em 

primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 

de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.2. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima 

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

9.3.1.1. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. 

9.3.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.3.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.3.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subseqüente. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 2 (duas)horas, o não envio poderá acarretar sua inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,  todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

9.8. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes 

ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9. Para fins de habilitação os licitantes deverão encaminhar EXCLUSIVAMENTE via o sistema gerenciador da licitação, as 

documentações relacionadas nos itens a seguir, sob pena de inabilitação: 

9.10. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade do sócio administrador ou representante legal da empresa; 

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso 

de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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f) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.11. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

h) Certidão negativa de tributos municipais e dívida ativa do município de Ferreira Gomes– AP 

 
9.12. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

b) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, 

de 2015); 

 
9.13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.13.1. As empresas, deverão comprovar, no ato da licitação referente à qualificação técnica, os seguintes documentos: 
 
a) Um ou mais atestado de capacidade (ou declaração equivalente), em nome da empresa licitante, expedido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) o fornecimento dos materiais/produtos em características e semelhança ao objeto 

deste certame; 

9.14. DAS OUTRAS DECLARAÇÕES: 

a) Declaração Unificada – ANEXO IV; 

b) Que o licitante cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 2006, estando apta a usufruir 
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do tratamento favorecido estabelecido em seu art. 42 a 49, conforme ANEXO V; 

c) Que sua proposta do foi elaborada de forma independente e atuação antircorrupção, conforme ANEXO VI;  

d) Que o licitante não possui vínculo com Administração Pública Municipal, conforme ANEXO VII; 

e) Proposta de Preços, confomre ANEXO III. 

9.15. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, 

deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste Pregão. 

9.16. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18. No caso de inabilitação, haverá nova verificação no sistema da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.19. Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 

atenda a este edital. 

9.20. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 

9.21. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

9.22. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

9.23. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante deverá ser encaminhada no prazo de 03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro 
no sistema eletrônico gerenciador da licitação https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sob pena de 
desclassificação, e a mesma deverá: 

10.2. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante, para fins de pagamento. 

 

10.4. QUANDO SOLICITADO PELO PREGOEIRO, O LICITANTE MELHOR CLASSIFICADO, DEVERÁ 
ENCAMINHAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA AO LANCE FINAL, ACOMPNHADA DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, NO PRAZO DE 3 (TRÊS) HORAS, PELO SISTEMA INFORMATIZADO DA 
LICITAÇÃO. 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br,/
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10.4.1. O não envio da proposta de preços e dos documentos de habilitação no prazo constante do subitem 
10.2.1 deste edital ensejará na desclassificação/inabilitação do licitante. 

10.4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4.3. Os preços deverão ser expressos, em moeda corrente nacional, o valor unitário e o valor global      em 
algarismos, com até 2 (duas) casas decimais após a vírgula e por extenso. 

10.4.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.4.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.4.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada  aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.5. Serão aceitos somente aqueles documentos de habilitação que foram enviados (anexados) 
EXCLUSIVAMENTE no sistema gerenciador da licitação e conferido pelo Pregoeiro, nos termos do subitem 
5.1 deste edital. 
10.6. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá durante o prazo concedido de 30 (trinta) minutos em 

sessão pública, manifestar a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 

pretende recorrer e por quais razões, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de 

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.1.1. No juízo de admissibilidade das intenções de recurso deve ser avaliada tão somente a presença dos 

pressupostos recursais: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação – TCU Ac. 520/2014-

Plenário. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico gerenciador da licitação, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

11.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados intempestivamente e/ou subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pela licitante. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 

assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

12.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos sistema gerenciador da licitação. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja  

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

14.1. Os equipamentos deveram ser entregue no prédio da secretaria, no Município de Ferreira Gomes/AP. 

14.2. A entrega deverá ocorrer em dias úteis durante o expediente, coincidindo com o horário comercial, das 8:00 a 12:00. 

14.3. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 140 da lei Nacional n.º 14.133/21).  

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 A adjudicatária deverá assinar a Ata de Registro de Preço em até 05(cinco) dias contados da data de recebimento da 
convocação. 

15.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma única vez, desde que 

solicitado formalmente durante o prazo transcurso e ocorra motivo justifica do e aceito pela Administração. 

15.3. A Ata de registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, tendo sua 

eficácia a partir dapublicação do extrato no Diário Oficial do Município - DOM,incluídas eventuais prorrogações, nos termo 

da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

15.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços. 

15.5. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a Contratante não será obrigada a firmar as contratações 
que dela poderão advir, facultando-se a realização de licitação. 

15.6. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 
a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 (revisão); 
b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições 
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado (fato da administração). 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 

Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as; 

16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no Capítulo VIII da Lei nº 

14.133/2021. 

16.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência. 

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 

abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 

preços. 

16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 

a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicaçãodas sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

17.1. Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto da licitação. 

17.2. Comunicar imediatamente, por escrito, à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para 

que sejam adotadas as providências necessárias. 

17.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita entrega do objeto; 

17.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

17.5. Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

17.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 

17.8. É obrigação da Contratada entrega os materiais esportivos e correlatos dentro dos padrões estabelecidos no Termo 

de Referência, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou 
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condição estabelecida, obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

17.9. Atender os prazos e condições estabelecidos para a entrega dos materiais esportivos e correlatos, sob pena 

da aplicação das sanções previstas na legislação e no contrato. 

17.10. Entregar os equipamentos de acordo com as condições estabelecidas na sua proposta, no contrato e normas legais 

aplicadas, obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 

17.11. Responder integral e objetivamente por perda e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais 

a que estiver sujeita. 

17.12. Atender as despesas e encargos de qualquer natureza com seu pessoal, necessários à execução da entrega 

dos materiais esportivos e correlatos, responsabilizando- se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, 

de acidente de trabalho e outras. 

17.13. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 

que julgar necessários. 

17.14. Nomear um preposto, aceito pela contratante, para representá-la durante o período de vigência do contrato. 

17.15. Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela entrega, segurança e qualidade dos 

materiais esportivos e correlatos; 

17. 16. Submeter-se à fiscalização que a Contratante exercerá sobre os serviços. 

17.17. Disponibilizar um telefone para contato 24 (vinte e quatros) horas para os casos que requeiram 

procedimentos céleres solicitados pela Contratante. 

17.18. Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação de seguro contra acidentes, roubo, furto, incêndio, 

responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais e danos corporais, sendo globalmente 

responsabilizada dos direitos estabelecidos em seguros a que venha contratar, inclusive pelas franquias, sem ônus 

e responsabilidades para a Contratante. 

17.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração Secretaria Municipal de 

Assistência Social/SEMAS/PMFG, cabendo-lhe, ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados a acatar as 

reclamações formuladas; 

17.20. Manter, durante todo fornecimento dos materiais esportivos e correlatos, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.21. Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar o nome da 

Contratante para fins comerciais, ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 

17.22. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento dos materiais conforme edital. 

17.23. Entregar os materiais esportivos e correlatos nos horários determinados pela Contratante. 

17.24. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de 

Referência, edital e contrato. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
18.1. Não obstante a Contratada seja a única responsável pela execução do objeto do Termo de Referência, a 

Contratante, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem que de forma restrinja a plenitude desta 

responsabilidade, exercer a mais ampla edetalhadafiscalizaçãosobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos 

designado pela Contratante. 

18.2. Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração especialmente 

designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 

atribuição. 
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18.3. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

18.4. Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando as decisões e 

providências que ultrapassarem a competência do representante. 

18.5. Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato. 

18.6. Comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com a Contratada, qualquer alteração que 

eventualmente poderá advir durante a execução do contrato. 

18.7. Consultar da situação de regularidade do fornecedor perante o INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual 

ou Distrital e Municipal, bem como regularidade trabalhista na ocasião da assinatura do contrato e antes da realização 

de cada pagamento. 

18.8. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa entregar os materiais esportivos e correlatos; 

18.9. Exigir imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contratada que não mereça a sua confiança 

ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 

funções que lhe foram atribuídas. 

18.10. A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de Referência, 

edital e contrato. 

19. DO PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO  

19.1. O pagamento será feito por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do protocolo da 
Nota Fiscal devidamente certificada. 

19.2. O fornecedor deverá emitir Nota Fiscal/Fatura em nome da Prefeitura de Ferreira Gomes CNPJ. Nº 
23.066.814/0001-24, e discriminar os preceituais e os valores dos tributos e que estiver obrigada a recolherem razão 
de norma legal. 
19.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva 
entrega dosprodutos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, 
assinada e datada por quem de direito; 
19.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta, ou inadimplência contratual, pagamento ficará sob resta do até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
19.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada será providenciada sua advertência,por escrito, para que, 
no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
19.7. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurando-se a ampla defesa. 
 

20. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMNISTRATIVAS  
20.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 
ou ao interesse coletivo;  
c) dar causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;  
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa:  
b.1) compensatória; e  
b.2) mora. 
c) impedimento de licitar e contratar junto ao Município;  
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição. 

 

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

20.4. São circunstâncias agravantes:  
a) a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão;  
b) o conluio entre fornecedores para a prática da infração;  
c) a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração de responsabilidade;  
d) a reincidência. 

 

20.5. Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de condenado definitivamente por infração 
anterior.  
20.5.1. Para efeito de reincidência:  
a) considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, se 
imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e contratar; 
b) não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva dessa e a do cometimento da nova 
infração tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos;  
c) não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 

 
20.6. São circunstâncias atenuantes:  
a) a primariedade;  
b) procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento;  
c) reparar o dano antes do julgamento;  
d) confessar a autoria da infração.  
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20.6.1. Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por infração administrativa prevista em 
Lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
20.7. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de conduta quando houver o 
descumprimento de pequena relevância ou inexecução parcial de obrigação contratual, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave. 
 
20.8. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas dispostas no 
item “20.1.”, observando os seguintes parâmetros:  
a) 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele que:  
a.1) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
a.2) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
b) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual;  
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;  
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
d.1) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa durante a licitação ou a 
execução do contrato;  
d.2) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;  
d.3) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;  
d.4) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
d.5) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
d.6) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 
ou, ainda, fora das especificações contratadas;  
d.7) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
d.8) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

 
20.9. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  
a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com 
o contratado;  
b) descontado do valor da garantia prestada;  
c) cobrado judicialmente. 

 
20.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada aos responsáveis pelas seguintes infrações, pelo prazo 
máximo de 03 (três) anos, observando-se os parâmetros abaixo estabelecidos:  
a) até 02 (dois) anos se dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao acionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.  
b) até 03 (três) anos se der causa à inexecução total do contrato.  
c) até 02 (dois) meses) se deixar de entregar a documentação exigida para o certame.  
d) até 04 (quatro) meses se não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  
e) até 04 (quatro) meses se não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.  
f) até 01 (um) ano se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

 
20.11. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos 
os entes federativos, será aplicada aos responsáveis pelas seguintes infrações, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo 
de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros abaixo estabelecidos:  
a) até 04 (quatro) anos, caso seja apresentado declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato:  
b) até 06 (seis) anos, se fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:  
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c) até 06 (seis) anos, se comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza  
d) até 05 (cinco) anos, se praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:  
e) até 06 (seis) anos, se praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
20.11.1. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública direta e 
indireta, de todos os entes federativos, no caso das infrações previstas no item “20.11.” deste edital, pelo prazo máximo de 06 
(seis) anos, quando se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

  

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer cidadão                             poderá 

impugnar este Edital. 

21.2. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico via internet para o e-mail 

cpl.fgomes@gmail.com.  

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 
(dois) dias úteis. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de propostas. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico e-mail 

cpl.fgomes@gmail.com. 

21.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

21.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,  serão 

cadastradas no sítio https://www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 

acompanhamento. 

21.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, 

nos autos do processo de licitação. 

21.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
22.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

22.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem 

como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.3. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase deste processo licitatório, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados os casos previstos neste edital, a inclusão posterior de 

informações ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

22.4. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles serão considerados 

como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste processo licitatório. 

22.5. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no Município de Ferreira Gomes/AP, 

portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem em feriados ou finais de semanas. 

22.6. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 

mailto:cpl.fgomes@gmail.com
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br,/
http://www.licitacoes-e.com.br,/
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14.133/2021 e suplementar nos Decretos Municipais nº 195 e 196/2024-GAB/PMFG. 

22.7. Esta licitaçãopoderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência da Administração Pública. 

22.8. O licitante poderá vistoriar o local onde será executado o objeto desta Licitação, com o objetivo de inteirar-se das 

condições e grau de dificuldade existentes. 

22.9. O licitante não poderá alegar o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa 

para se eximir das obrigações assumidas em decorrência desta Licitação. 

 

23. DOS ANEXOS  

23.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.1.1. ANEXO I – Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

23.1.2. ANEXO II - Termo de Referência - TR; 
23.1.3. ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços; 
23.1.4. ANEXO IV – Declaração Unificada; 
23.1.5. ANEXO V – Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
23.1.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 
23.1.7. ANEXO VII- Modelo de Declaração de Não Vínculo; 
23.1.8. ANEXO VIII - Minuta de Contrato. 

Ferreira Gomes-AP, 0 1  de j u l h o  de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Gleciane dos Anjos Rodrigues  
Agente de Cotratação 
Pregoeira Dec.066/2025 
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

ÁREA REQUISITANTE:  

GABINETE 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O EQUIPAMENTO SOCIAL PÚBLICO CRAS E 

CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS. 

                

INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA  

 

A presente aquisição visa suprir as necessidades operacionais dos equipamentos públicos CRAS e 

CREAS, garantindo melhores condições de atendimento à população em situação de vulnerabilidade 

e risco social. 

Os equipamentos atualmente disponíveis apresentam desgaste decorrente do uso contínuo, 

insuficiência quantitativa e limitações para atender adequadamente às demandas dos serviços 

socioassistenciais ofertados pela SEMAS. 

A aquisição contribuirá para melhorar a qualidade do atendimento aos usuários; garantir condições 

adequadas de trabalho aos servidores; fortalecer a execução dos serviços, programas, projetos e 

benefícios socioassistenciais; proporcionar maior eficiência administrativa e operacional dos 

equipamentos públicos; adequar a infraestrutura física e tecnológica dos CRAS e CREAS. 

A contratação está alinhada às ações de fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS) e às metas institucionais da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

A Secretaria Municipal de Assistência Social executa serviços, programas, projetos e benefícios 

socioassistenciais por meio do CRAS e CREAS, unidades responsáveis pelo atendimento às famílias 

e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Verificou-se a necessidade de aquisição de equipamentos permanentes para modernização da 

infraestrutura física e tecnológica das unidades, visando melhorar as condições de trabalho das 

equipes técnicas e administrativas, garantir maior eficiência na prestação dos serviços e assegurar 

atendimento adequado aos usuários do Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Os equipamentos atualmente disponíveis apresentam desgaste decorrente do uso contínuo, 

insuficiência quantitativa ou obsolescência tecnológica, comprometendo a qualidade dos serviços 
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ofertados. 

. 

 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A empresa deverá apresentar documento que comprove que possui capacidade técnica de atender aos itens 

ganhos na licitação; 

2.2. Materiais novos, sem uso; 

2.2.1. Os materiais entregues deverão ser novos. Tendo a hipótese da impossibilidade de atender a condição 

estipulada por este órgão, a empresa deverá obrigatoriamente, encaminhar documentação com a justificativa 

prévia, com todas as informações que constem para a impossibilidade do atendimento conforme solicitado, 

devendo a secretaria, analisar junto aos Gestores de Contrato a possibilidade ou não do atendimento da 

proposta. Na possibilidade da contratada enviar o material sem a devida justificativa, os fiscais e gestores de 

contrato poderão analisar a possibilidade de aceitar ou não o recebimento do material, sendo que em caso 

excepcional, onde a mesma admitir a entrega, o fornecedor, quando acionado e notificado, deverá proceder à 

substituição imediata, á vista da inviabilidade de utilização dos materiais. 

2.3.  Garantia do Produto  

2.3.1. A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 

11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. A empresa fornecedora dos 

materiais deverá ser responsável pela troca, substituição ou reposição de materiais entregues com defeito, 

danificados, ou não compatíveis com o solicitado conforme a descrição do termo de referência. A substituição 

de materiais defeituosos deverá ser feita por outro produto com qualidade igual ou superior, através de 

documentação comprovando a disponibilidade da empresa na substituição, lote, marca, quantidade a serem 

trocadas e só podendo ser efetuada com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o 

contratante. 

2.4. Ato de Entrega por Transporte Terrestre  

2.4.1 Os materiais deverão obrigatoriamente ser entregues por transportadoras nos almoxarifados de cada 

órgão conforme endereço repassado pela secretaria municipal. A empresa não poderá impor sobre a secretaria 

o ato de buscar em outros locais o material, sendo que a responsabilidade da entrega é da empresa vencedora 

da licitação. Os materiais enviados por transportadora deverão ser conferidos no ato de entrega pelo fiscal de 

contrato da secretaria municipal, não podendo de maneira nenhuma a transportadora atrapalhar ou impedir o 

ato de conferência pelo profissional. O impedimento por parte da transportadora poderá ocasionar notificação 

a empresa licitante, tendo em vista que esta obrigação deverá ser informada as transportadoras ao aceitarem 

realizar o envio do material. A empresa transportadora deverá obedecer ao horário de funcionamento da 

secretaria: das 07h30min ás 13h30min. Caberá a secretaria se responsabilizar por receber o material, se a 
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entrega ocorrer fora do prazo do horário estabelecido pelo termo de referência. 

2.4. Entrega e Critério de Aceitação do Objeto  

2.4.1. A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de vigência da 

Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com a necessidade da secretaria. O prazo de entrega dos 

materiais inicia a partir de 10 (dez) dias corridos, a partir da confirmação por email de recebimento da nota de 

empenho, em caso de não haver a confirmação, a secretaria deverá ligar para as empresas após 2 (dias) corridos 

e solicitar a confirmação ou não do recebimento da nota de empenho ao longo do período da vigência da Ata 

de Registro de Preços (ARP) em conformidade com as necessidades do órgão. A entrega ocorrerá no local 

indicado pela secretaria ao enviar a nota de empenho e deverá respeitar o horário de funcionamento da 

secretaria. O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada em até 48 (quarenta e oito horas) horas após a confirmação da data de recebimento do empenho, e 

formalmente aceito pela Autoridade Competente do órgão. Caberá aos Fiscais, o recebimento dos materiais, 

incumbindo-lhe a declaração do aceito dos materiais conforme as especificações do termo de referência. O 

recebimento do objeto de contrato em se tratando de compras deverá obedecer o Art. 140, Inciso II, Alíneas a) 

e b) e os seus parágrafos da Lei 14.133/2021. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação 

mediante termo circunstanciado. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 

dia do esgotamento do prazo. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

3– LEVANTAMENTO DE MERCADO 

3.1 O levantamento de mercado indica: 

 Ampla competitividade;  

 Existência de múltiplos fornecedores aptos a atender à demanda;  

 Disponibilidade de soluções padronizadas e sob medida;  

 Possibilidade de adoção de critérios de sustentabilidade.  

A análise demonstrou viabilidade de contratação por meio de procedimento licitatório, com ampla 

concorrência. 

  

4- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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4.1. A solução se dá através da conclusão da Contratação   para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O 

EQUIPAMENTO SOCIAL PÚBLICO CRAS E CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS, através de adesão de ARP, conforme ordem de fornecimento/nota de 

empenho emitida pela prefeitura, com validade de 12 meses, sendo a administração responsável pelo 

gerenciamento e gestão do contrato.  

 

5– ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

5.1. A estimativa foi consolidada com base nos levantamentos realizados pela secretaria, através de análise de 

consumo baseada em contratos anteriores. 

5.2. PLANILHA DE QUANTITATIVOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 BATEDEIRA: 

COR CINZA, POTÊNCIA 750W, VELOCIDADE 12, COMPOSIÇÃO: COM TAMPA 

ANTI RESPINGOS, QUANTIDADE DE TIGELAS 1, INOX, CAPACIDADE DA 

TIGELA 5L, BATEDORES 3 -FOUET, GANCHO, PLANO, VOLTAGEM 110V 

 

UND 10 

2 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA:  

CAPACIDADE DE 20L, 2 TORNEIRAS, TEMPERATURA MÍNIMA DE 5 °C E 

MÁXIMA DE 30 °C, PERMITE ARMAZENAR E MANTER A ÁGUA A UMA 

TEMPERATURA IDEAL, FORNECE ÁGUA 

 

UND 10 

3 CAFETEIRA ELÉTRICA: 

COR PRETA, FILTRO PERMANENTE E PORTA-FILTRO REMOVÍVEL, 

SISTEMA CORTA-PINGOS, JARRA DE VIDRO, BASE COM 

AQUECIMENTO, INDICADOR DO NÍVEL DE ÁGUA, TAMPA 
BASCULANTE, LIGA/DESLIGA LUMINOSO, DIMENSÕES 26P X 16L X 

31,5ª CENTIMENTROS,  
 

UND 15 

4 CAIXA ACUSTICA:  

DRIVERS COM WOOFERS DE 6,5" E TWEETERS DE 25MM, RESPOSTA 

DE 40HZ - 20KHZ, ENTRADAS PARA MICROFONE E INSTRUMENTOS, 
DESIGN E CONFORTO: ALÇA TELESCÓPICA, RODAS LARGAS E 

CONSTRUÇÃO ROBUSTA, LUZES SINCRONIZADO, RESISTÊNCIA IPX4 

A RESPINGOS E BATERIA DE ATÉ 18 HORAS. 

UND 5 

5 CÂMERA FOTOGRÁFICA: 

MONTAGEM DA LENTE RF, FORMATO DE MÂMERA FULL-FRAME (1X 

FATOR DE CORTE), PÍXEIS REAL: 27,1 MEGAPIXEL, EFETIVO: 26,2 

MEGAPIXEL, LENTE INDISPONÍVEL: APENAS CORPO DA CÂMERA, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA 6240 X 4160, PROPORÇÃO DA TELA 3: 2,4: 3,16: 

9,  TIPO DE SENSOR CMOS 35,9 X 24 MM, FORMATO DE ARQUIVO DE 

IMAGEM JPEG, RAW, PROFUNDIDADE DE BITS 14 BITS, 

ESTABILIZAÇÃO DE IMAGEM DIGITAL, 5 EIXOS APENAS VÍDEO, 

SENSIBILIDADE ISSO: AUTOMÁTICO, 100 A 40000, VELOCIDADE DO 
OBTURADOR: MODO BULB DE 1/4000 A 30 SEGUNDOS, TIPO DE 

EXIBIÇÃO LCD TOUCHSCREEN ARTICULADO, CONECTIVIDADE: FONE 

UND 5 
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DE OUVIDO 3,5 MM, MICROFONE DE 3,5MM, HDMI C MINI, USB TYPE-

C USB 2.0, SEM FIO BLUETOOTH WI-FI DIMENSÕES 132,5 X 85 X 

70MM 
 

6 ESPREMEDOR DE FRUTA: 

COM COLETOR DE POLPA, POTÊNCIA DE 200W, COR PRETA, 

DIMENSÕES E PESO: ALTURA: 40 CM LARGURA: 11,5 CM 

PROFUNDIDADE: 11,5 CM 
 

UND 6 

7 FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS: 

ALIMENTAÇÃO DO FOGÃO: GÁS, CONSUMO DE GÁS: 300GR/HR POR 
QUEIMADOR SIMPLES E 600GR/HR POR QUEIMADOR DUPLO, COR 

CINZA, DIMENSÕES ALTURA:80CM, LARGURA: 107 CM, 

PROFUNDIDADE: 75CM, GRADES 30X30CM CONTENDO 6 DEDOS EM 

FERRO FUNDIDO, MATERIAL CHAPA DE AÇO CARBONO, PESO 21KG, 

PÉS AÇO CARBONO DESMONTAVEIS E SAPATILHAS DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, QUANTIDADE DE BOCAS: 6,  TIPO DE 

ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO DE GÁS: BAIXA PRESSÃO, TIPO DE 

INSTALAÇÃO DE PISO, TIPO DE QUEIMADORES: 3 QUEIMADORES 

SIMPLES  E 3 QUEIMADORES DUPLOS 
 

UND 5 

8 FORNO ELÉTRICO: 

COR: PRETO, VOLTAGEM: 110/220V, CAPACIDADE 50L, 
ACENDIMENTO AUTOMATICA, TEMPERATURA 50º A 250ºC,  

UND 5 

9 FORNO MICRO-ONDAS: 

COR: PRETO, ALIMENTAÇÃO 120V, TRAVA DE SEGURANÇA,  

UND 5 

10 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS: 

COR; BRANCO, VOLTAGEM: 127V, COM DEGELO MANUAL, FUNÇÃO 

DE FAST FREEZING, FUNÇÕES: FREEZAR, VARIAÇÃO DA 

TEMPERATURA: -25°C A -18°C, POSSUI CONTROLE DE TEMPERATURA, 
POSSUIR RODAS, POSSUI BUJÃO DE DRENAGEM, DIMENSÕES: 

147.3 CM DE LARGURA, 96 CM DE ALTURA E 78 CM DE 

PROFUNDIDADE, SEUS ALIMENTOS SEMPRE FRESCOS E SEGUROS, 

MATERIAL/COMPOSIÇÃO: INTERIOR FEITO COM LIGA METÁLICA DE 

ALTA RESISTÊNCIA À CORROSÃO. 
 

UND 4 

11 GELADEIRA: 

COR: BRANCA, VOLTAGEM: 127V, CONGELADOR SUPERIOR COM 

CONTROLE DE TEMPERATURA, COM MÁQUINA DE FAZER GELO, 

POSSUI PORTA-OVOS, CAPACIDADE: 261 L, CAPACIDADE DO 

FREEZER: 86 L, QUANTIDADE DE PORTAS: 2, MATERIAL DAS 

PRATELEIRAS DA GELADEIRA: VIDRO TEMPERADO 
 

UND 5 

12 LAVADORA: 

LAVADORA 15KG, COR: BRANCA, DIMENSÕES DO PRODUTO: 69P X 

60L X 105A CENTÍMETROS, SISTEMA CICLONE DE LAVAGEM SEM 

AGITADOR, SMARTSENSE, VOLTAGEM DE 127V,  
 

UND 4 

 

5.3. Baseando na pesquisa de preços realizada no BANCO DE PREÇOS , verificou-se que o valor estimado da 

referida contratação é de R$ 254.677,17 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e setenta e sete 

reais e dezessete centavos).  O Relatório de cotação,  Mapa Comparativo de Preços e memórias de cálculo 
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estão acostados aos autos do processo administrativo. 

 

6– ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 

6.1.  A estimativa de preços foi feita como definido na IN Nº 65/2021, que dispõe sobre o procedimento 

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em 

geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

6.2. Conforme a pesquisa de preços realizada no Banco de preços, cujo relatório foi  juntado ao processo, o 

valor global da contratação foi estimado em R$ 254.677,17 (duzentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos 

e setenta e sete reais e dezessete centavos). 

 

7– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

 

7.1. A contratação poderá ser realizada de forma parcelada por item, visando ampliar a competitividade e 

possibilitar maior participação de fornecedores.. 

 

8– ALINHAMENTO COM PAC 

8.1.  Não se aplica ao município de Ferreira Gomes, de acordo com o art. 176 da Lei 14.133/2021. 

8.2.  A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de Ferreira Gomes. 

 

10- DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 

10.1.  Pretende-se contratar os itens descritos ao menor preço, com qualidade e especificações garantidas, 

visando atender a necessidade da secretaria municipal, de forma eficaz e eficiente. Garantir o fornecimento de 

materiais de qualidade, sempre embasados no princípio de eficiência e sustentabilidade. 

 

11– PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

11.1.  Após a realização do ETP, o termo de referência será elaborado, respeitando todas as normas e etapas 

da fase interna e caso aprovado pela Assessoria Jurídica do Município, será realizada Licitação na forma 

Eletrônica.  

Fica sob  a resposabilidade da Secretaria de Assistência Social a designação de servidores através de 

Portaria, para  gestão e fiscalização do contrato.  

 12– POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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12.1. As empresas contratadas deverão  adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais. 

12.2. O município de Ferreira Gomes possui coleta de lixo comum semanalmente realizada pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente- SEMMA, portanto, as embalagens dos produtos deverão ser descartadas em 

aterro sanitário do município . 

13. MAPEAMENTO DE RISCO 

13.1 O mapeamento de risco para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O EQUIPAMENTO 

SOCIAL PÚBLICO CRAS E CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

SEMAS, busca identificar e mitigar os riscos potenciais que possam impactar a execução do contrato e o 

fornecimento eficiente dos materiais. Um dos principais riscos operacionais é a falha na qualidade dos 

materiais, o que pode comprometer a entrega de itens inadequados ou com defeito. Para mitigar esse risco, 

será realizada uma análise rigorosa dos itens apresentados, e o contrato incluirá cláusulas que garantam a 

substituição ou reposição dos materiais defeituosos sem custos adicionais para o município. A empresa 

contratada também será responsabilizada pela qualidade dos materiais e deverá fornecer garantias que 

assegurem a conformidade com as especificações estabelecidas. 

14.2. Outro risco importante é o atraso na entrega do material, o que pode gerar prejuízos. Para mitigar esse 

risco, serão estabelecidos prazos de entrega rigorosos no contrato, com penalidades previstas em caso de 

descumprimento. Além disso, a SEMAS acompanhará de perto o andamento das entregas, solicitando 

relatórios do fornecedor e realizando a fiscalização das datas acordadas para garantir que os prazos sejam 

cumpridos. 

14.3. Existe ainda o risco de inadequação na quantidade, caso o número de materiais fornecido não 

corresponda. E esse risco será mitigado por meio de um acompanhamento constante e a empresa fornecedora 

será notificada para corrigir qualquer erro no fornecimento, assegurando que a quantidade seja adequada à 

demanda. 

14.4. O risco financeiro de superfaturamento também é uma preocupação. Para evitá- lo, a  SEMAS, realizará 

uma pesquisa detalhada de mercado, obtendo cotações de vários fornecedores e analisando os preços de forma 

comparativa. O valor final do contrato será baseado em uma média justa dos preços praticados no mercado, 

garantindo que o município não pague valores superiores ao necessário.  

14.5. Também será solicitado que o fornecedor comprove sua saúde financeira, por meio da apresentação de 

documentos que atestem sua regularidade fiscal, garantindo que a empresa contratada tenha capacidade de 

cumprir com as obrigações estabelecidas. 

14.6. O risco de falência ou insolvência do fornecedor durante a execução do contrato pode comprometer o 

fornecimento . Para mitigar esse risco, serão exigidas garantias financeiras, como seguro ou fiança bancária, 

para assegurar que, caso ocorra algum imprevisto, o contrato seja cumprido de forma contínua. 
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14.7. Caso o fornecedor enfrente dificuldades financeiras, ele será obrigado a honrar o fornecimento até a 

conclusão do contrato ou a empresa poderá ser substituída sem prejuízo para o município. 

14.8. O risco logístico também é relevante, uma vez que problemas de transporte e distribuição podem afetar a 

entrega. A fim de minimizar esse risco, o contrato especificará claramente os procedimentos logísticos, 

incluindo os pontos de entrega e os prazos de distribuição. A secretaria acompanhará o processo de distribuição 

para garantir que os itens sejam entregues de forma eficiente e sem erros. Além disso, a empresa contratada 

deverá apresentar um plano detalhado de logística, que inclua informações sobre a forma de transporte, os 

responsáveis pela entrega e os processos de conferência dos materiais. 

14.8.1. Outro risco logístico refere-se ao armazenamento inadequado antes da entrega, o que pode 

comprometer a qualidade dos materiais. Para evitar isso, será exigido que a empresa fornecedora comprove a 

infraestrutura adequada de armazenamento dos materiais, e serão previstas inspeções para verificar as 

condições de armazenagem antes da liberação dos kits para entrega. Caso o fornecedor não cumpra com as 

condições exigidas, a SEMAS poderá exigir que ele corrija as condições de armazenamento ou até mesmo 

optar por outro fornecedor. 

14.9. Em relação aos riscos legais, o principal risco envolve o desajuste com as normas e regulamentos 

aplicáveis ao processo licitatório. Para mitigar esse risco, o processo será conduzido de acordo com as exigências 

da legislação vigente, incluindo a Lei nº 14.133/2021, que regulamenta as licitações e contratos 

administrativos. A assessoria jurídica da Secretaria de Assistência Social será envolvida em todas as fases do 

processo para garantir a lisura do certame. 

 

Matriz de Mapeamento de Risco 

Risco Probabilidade Impacto Classificação Ação de Mitigação 

 

Atraso na Entrega 

 

Média 

 

Alto 

 

Alto 

Estabelecer prazos claros no contrato 

com penalidades por atraso. 

Acompanhamento constante das 

entregas. 

 

Superfaturamento 

 

Baixa 

 

Alto 

 

Alto 

Realizar pesquisa de mercado e 

cotações de múltiplos fornecedores. 

Exigir transparência na composição 

dos preços. 

Falência ou 

Insolvência 

 

Baixa 

 

Médio 

 

Médio 

Exigir garantias financeiras como 

fiança bancária ou seguro de execução. 

Verificar a saúde financeira do 
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15- VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1.  A contratação em comento é viável e necessária levando-se em consideração os pontos explanados 

anteriormente, conforme estudo preliminar apresentado. 

15.2 O estudo técnico preliminar evidenciou que a solução escolhida, a contratação através de Pregão 

Eletrônico. 

Ferreira Gomes – AP, 19 de maio de 2026. 

 

 

 

GENIZETE SILVA DA COSTA 

Equipe de Planejamento-SEMAS 

 

 

 

KESSIANE DOS SANTOS LEAL 

Equipe de Planejamento-SEMAS 

 
 

do 

Fornecedor 

fornecedor. 

Problemas 

Logísticos de 

Distribuição 

 

Média 

 

Médio 

 

Alto 

Planejamento logístico detalhado. 

Acompanhamento do status da 

distribuição pelas escolas. 

Problemas de 

Armazenamento 

(Danos aos 

Materiais) 

 

Baixa 

 

Médio 

 

Médio 

Inspeção nas condições de 

armazenamento antes da liberação dos 

materiais. Exigir comprovação de 

infraestrutura adequada. 

Desajuste com 

Normas Legais e 

Regulamentares 

com a adesão da 

Ata  

 

Baixa 

 

Alto 

 

Médio 

Garantir a conformidade com a 

legislação vigente. Consultoria jurídica 

durante todo o processo licitatório e 

execução do contrato. 
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ANEXO II  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021; 
1.2. Decreto Municipal nº 195/2024-GAB/PMFG, de 02 de abril de 2024; 
1.3. Decreto Municipal nº 196/2024-GAB/PMFG, de 02 de abril de 2024. 
 
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O EQUIPAMENTO SOCIAL PÚBLICO CRAS 
E CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Fundamentação e a descrição da necessidade da Contratação encontram-se 
pormenorizadas em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares.  
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares elaborado pela área Técnica da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Ferreira Gomes. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares elaborado pela área Técnica da Secretaria Municipal de 
Assistência Social do município de Ferreira Gomes. 
 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 
do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.  
6.2 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA O EQUIPAMENTO SOCIAL PÚBLICO CRAS 
E CREAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEMAS. 

APROVO o presente Termo de Referência e 
AUTORIZO a abertura do prodecimento licitatório, 
nos temos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
Em: ______/______/2026. 

 
 

SAVANA ASSUNÇÃO BORGES 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 

1 BATEDEIRA: 
COR CINZA, POTÊNCIA 750W, VELOCIDADE 12, COMPOSIÇÃO: COM 
TAMPA ANTI RESPINGOS, QUANTIDADE DE TIGELAS 1, INOX, 
CAPACIDADE DA TIGELA 5L, BATEDORES 3 -FOUET, GANCHO, PLANO, 
VOLTAGEM 110V 
 

UND 10 

2 BEBEDOURO INDUSTRIAL DE COLUNA:  
CAPACIDADE DE 20L, 2 TORNEIRAS, TEMPERATURA MÍNIMA DE 5 °C E 
MÁXIMA DE 30 °C, PERMITE ARMAZENAR E MANTER A ÁGUA A UMA 
TEMPERATURA IDEAL, FORNECE ÁGUA 
 

UND 10 

3 CAFETEIRA ELÉTRICA: 
COR PRETA, FILTRO PERMANENTE E PORTA-FILTRO REMOVÍVEL, 
SISTEMA CORTA-PINGOS, JARRA DE VIDRO, BASE COM 
AQUECIMENTO, INDICADOR DO NÍVEL DE ÁGUA, TAMPA BASCULANTE, 
LIGA/DESLIGA LUMINOSO, DIMENSÕES 26P X 16L X 31,5ª 
CENTIMENTROS,  
 

UND 15 

4 CAIXA ACUSTICA:  
DRIVERS COM WOOFERS DE 6,5" E TWEETERS DE 25MM, RESPOSTA 
DE 40HZ - 20KHZ, ENTRADAS PARA MICROFONE E INSTRUMENTOS, 
DESIGN E CONFORTO: ALÇA TELESCÓPICA, RODAS LARGAS E 
CONSTRUÇÃO ROBUSTA, LUZES SINCRONIZADO, RESISTÊNCIA IPX4 A 
RESPINGOS E BATERIA DE ATÉ 18 HORAS. 

UND 5 

5 CÂMERA FOTOGRÁFICA: 
MONTAGEM DA LENTE RF, FORMATO DE MÂMERA FULL-FRAME (1X 
FATOR DE CORTE), PÍXEIS REAL: 27,1 MEGAPIXEL, EFETIVO: 26,2 
MEGAPIXEL, LENTE INDISPONÍVEL: APENAS CORPO DA CÂMERA, 
RESOLUÇÃO MÁXIMA 6240 X 4160, PROPORÇÃO DA TELA 3: 2,4: 3,16: 9,  
TIPO DE SENSOR CMOS 35,9 X 24 MM, FORMATO DE ARQUIVO DE 
IMAGEM JPEG, RAW, PROFUNDIDADE DE BITS 14 BITS, ESTABILIZAÇÃO 
DE IMAGEM DIGITAL, 5 EIXOS APENAS VÍDEO, SENSIBILIDADE ISSO: 
AUTOMÁTICO, 100 A 40000, VELOCIDADE DO OBTURADOR: MODO BULB 
DE 1/4000 A 30 SEGUNDOS, TIPO DE EXIBIÇÃO LCD TOUCHSCREEN 
ARTICULADO, CONECTIVIDADE: FONE DE OUVIDO 3,5 MM, MICROFONE 
DE 3,5MM, HDMI C MINI, USB TYPE-C USB 2.0, SEM FIO BLUETOOTH WI-
FI DIMENSÕES 132,5 X 85 X 70MM 
 

UND 5 

6 ESPREMEDOR DE FRUTA: 
COM COLETOR DE POLPA, POTÊNCIA DE 200W, COR PRETA, 
DIMENSÕES E PESO: ALTURA: 40 CM LARGURA: 11,5 CM 
PROFUNDIDADE: 11,5 CM 
 

UND 6 

7 FOGÃO INDUSTRIAL DE 06 BOCAS: 
ALIMENTAÇÃO DO FOGÃO: GÁS, CONSUMO DE GÁS: 300GR/HR POR 
QUEIMADOR SIMPLES E 600GR/HR POR QUEIMADOR DUPLO, COR 
CINZA, DIMENSÕES ALTURA:80CM, LARGURA: 107 CM, 
PROFUNDIDADE: 75CM, GRADES 30X30CM CONTENDO 6 DEDOS EM 
FERRO FUNDIDO, MATERIAL CHAPA DE AÇO CARBONO, PESO 21KG, 
PÉS AÇO CARBONO DESMONTAVEIS E SAPATILHAS DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, QUANTIDADE DE BOCAS: 6,  TIPO DE 
ACENDIMENTO: MANUAL, TIPO DE GÁS: BAIXA PRESSÃO, TIPO DE 

UND 5 
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INSTALAÇÃO DE PISO, TIPO DE QUEIMADORES: 3 QUEIMADORES 
SIMPLES  E 3 QUEIMADORES DUPLOS 
 

8 FORNO ELÉTRICO: 
COR: PRETO, VOLTAGEM: 110/220V, CAPACIDADE 50L, ACENDIMENTO 
AUTOMATICA, TEMPERATURA 50º A 250ºC,  

UND 5 

9 FORNO MICRO-ONDAS: 
COR: PRETO, ALIMENTAÇÃO 120V, TRAVA DE SEGURANÇA,  

UND 5 

10 FREEZER HORIZONTAL 2 PORTAS: 
COR; BRANCO, VOLTAGEM: 127V, COM DEGELO MANUAL, FUNÇÃO DE 
FAST FREEZING, FUNÇÕES: FREEZAR, VARIAÇÃO DA TEMPERATURA: 
-25°C A -18°C, POSSUI CONTROLE DE TEMPERATURA, POSSUIR 
RODAS, POSSUI BUJÃO DE DRENAGEM, DIMENSÕES: 147.3 CM DE 
LARGURA, 96 CM DE ALTURA E 78 CM DE PROFUNDIDADE, SEUS 
ALIMENTOS SEMPRE FRESCOS E SEGUROS, MATERIAL/COMPOSIÇÃO: 
INTERIOR FEITO COM LIGA METÁLICA DE ALTA RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO. 
 

UND 4 

11 GELADEIRA: 
COR: BRANCA, VOLTAGEM: 127V, CONGELADOR SUPERIOR COM 
CONTROLE DE TEMPERATURA, COM MÁQUINA DE FAZER GELO, 
POSSUI PORTA-OVOS, CAPACIDADE: 261 L, CAPACIDADE DO 
FREEZER: 86 L, QUANTIDADE DE PORTAS: 2, MATERIAL DAS 
PRATELEIRAS DA GELADEIRA: VIDRO TEMPERADO 
 

UND 5 

12 LAVADORA: 
LAVADORA 15KG, COR: BRANCA, DIMENSÕES DO PRODUTO: 69P X 60L 
X 105A CENTÍMETROS, SISTEMA CICLONE DE LAVAGEM SEM 
AGITADOR, SMARTSENSE, VOLTAGEM DE 127V,  
 

UND 4 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Sustentabilidade  
7.2. Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da 
ABNT, INMETRO, Normas da ISO, ANVISA no que se refere à qualidade, conforme for 
aplicável. 15.2 Da exigência de prospecto  
7.3. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente em primeiro lugar deverá apresentar, no prazo de 01 (um) dia, cópia 
visíveis dos manuais, catálogos e instruções que permitam a perfeita identificação dos 
produtos ofertados, descrito em língua portuguesa ou traduzidas;  
7.4. Somente serão aceitos os prospectos/catálogos impressos em sites oficiais dos 
produtos;  
7.5. Caso não seja possível analisar os materiais através dos manuais/catálogos, poderá 
ser exigido do fornecedor a apresentação de amostra, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da solicitação, sendo que a empresa assume total responsabilidade 
pelo envio e por eventual atraso na entrega.  
7.6. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação devidamente 
justificada pelo interessado, antes de findo o prazo.  
7.7. No caso de não haver apresentação dos manuais/prospectos ou ocorrer atraso na 
apresentação, sem justificativa aceita, ou havendo apresentação de manuais/prospectos 
fora das especificações previstas, a proposta será recusada.  
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7.8. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade:  
7.9. Inspeção visual (fotografias do produto); e  
7.10. Análise das fichas técnicas do produto.  
7.11. Se o(s) manual(is)/prospecto(s) apresentado(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceito(s), será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação do(s) manual(is)/prospecto(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de um que atenda às especificações constantes neste 
TR. 
7.12. Da Subcontratação; 
7.13. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
7.14. Garantia da contratação  
7.15. Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes 
da Lei 14.133/2021, pelas razões constantes no ETP, anexo deste TR.  
7.16. Garantia dos produtos; 
7.17. A CONTRATADA deverá oferecer garantia quanto à responsabilidade futura, no que 
se refere à qualidade do produto entregue, que estiver no prazo de garantia;  
7.18. Durante o período de garantia dos produtos a CONTRATADA deverá assumir os 
custos de devolução/frete.  
 
8. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
8.1. São responsabilidades da CONTRATADA:  
8.2 A CONTRATADA deve atender as informações e especificações descritas no objeto;  
8.3. A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido no Edital:  
8.4. A CONTRATADA deverá atentar ao fiel cumprimento das especificações exigidas, 
sendo recusado item que estiver com alguma característica diferente das especificações 
contidas no Edital.  
8.5. Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a preservar 
suas características originais, atender às especificações técnicas exigidas e obedecer 
rigorosamente:  
8.6. O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possível conferir, 
separadamente cada um, de forma que facilite a contagem e controle dos mesmos.  
8.7. Será recusado produto deteriorado ou avariado.  
8.8. A Contratada deve suprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência, acompanhado 
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência 
e prazo de garantia ou validade;  
8.9. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos 
produtos que serão entregues;  
8.10. A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicitados relacionados com as características dos produtos fornecidos;  
8.11. A contratada deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com as requisições 
expedidas, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da 
Contratante; 
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8.12. Durante a execução de entrega dos produtos, o (a) Contratado (a) é obrigado (a) a 
prestar formações sobre o andamento dele, e, caso ocorra imprevistos deverá notificar de 
mediato a Prefeitura municipal sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão 
tomadas visando à normalização da entrega dos produtos. 
 
9. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9.1. São obrigações:  
9.2. Efetuar os pagamentos correspondentes às faturas emitidas dentro do prazo legal;  
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias à boa execução do objeto desta licitação; 
9.4. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA;  
9.5. Permitir acesso aos funcionários da CONTRATADA, desde que devidamente 
identificados, aos locais onde será entregue o objeto deste Termo de Referência, nos 
horários de expediente normal ou em outros horários constantes em acordos firmados entre 
as partes. 
 
10. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E PRAZO DE PAGAMENTO 
10.1 A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá ocorrer nos 
seguintes prazos, contados da data de sua assinatura, determina o art. 94 da Lei nº 
14.133/21.  
10.2 O prazo de vigência da contratação é de até 12 meses, e podendo ter a necessidade 
de prorrogação de licença desde que seja justificado.  
10.3 O pagamento será efetuado por meio de Transferência entre Contas Correntes, sendo 
realizado o pagamento em parcela única em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota 
fiscal.  
10.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme previsto na Lei Nacional 14.133/21. Pelo prazo contratual de até 
12 (doze) meses, e podendo ter prorrogação de licença desde que seja justificado. É crucial 
enfatizar que, neste cenário específico, a compra será efetuada através do Sistema de 
Registro de Preços.  
11.2. A documentação necessária para a regularização da contratação em que se verifica 
o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do fornecedor de realizar o objeto, esses documentos garantem a transparência 
e a legalidade do processo, além de assegurar que o sistema atende aos critérios 
estabelecidos. Documentação Necessária:  
11.3 Habilitação Jurídica: Documentos que comprovem a existência jurídica da empresa e 
autorização para o exercício da atividade.  
11.4 Habilitação Técnica: Documentos que comprovem a capacidade técnica do fornecedor 
para fornecer o sistema, como experiência anterior relevante, qualificações dos 
funcionários, etc.  
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11.5 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: Documentos que comprovem a regularidade 
do fornecedor perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, a Seguridade Social, o FGTS e a Justiça do Trabalho. 
 
12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. A estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte sera conforme metodologia 
de pesquisa indicado como método para estimar os valores para a referida contratação.  
12.2 Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021, que dispõe sobre o 
procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional.  
12.3 Em conformidade com o quantitativo, estima-se uma contratação de acordo com a 
cotação de mercado. Tal estimativa será baseada em conformidade aos parâmetros do art. 
5º da IN 65/2021. 
 
13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Assistência 
Social/PMFG, Exercício de 2026.  
 
14. FORMA DE FORNECIMENTO 
14.1. Os equipamentos deveram ser entregue no prédio da Secretaria, no Município de 
Ferreira Gomes/AP. 
14.2 A entrega deverá ocorrer em dias úteis durante o expediente, coincidindo com o horário 
comercial, das 8:00 a 12:00. 
14.3 A entrega sera após o recebimento de Nota de Empenho e Notificação de solicitação 
conforme o contrato. 
14.4. Os eventos serão promovidos conforme calandario da secretaria. 
14.4 A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 117 
da Lei Nacional n.º 14.133/21.  
14.5 A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com o contrato (art. 140 da 
lei Nacional n.º 14.133/21).  
14.6 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente, nos termos das 
prescrições. 

 
Ferreira Gomes/AP, 21 de maio de 2026. 

 
 

GENIZETE SILVA DA COSTA 
Equipe de Planejamento-SEMAS 

 
 
 

KESSIANE DOS SANTOS LEAL 
Equipe de Planejamento-SEMAS 
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ANEXO – III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 

 
FONECEDOR: CNPJ. Nº 
ENDEREÇO: BAIRRO: 

MUNICÍPIO: ESTADO: FONE: 
E-mail:   

Item Especificação Quant. Unid. 
Marca/ 

Fabricação 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 
01       
02       
(...)       

VALOR TOTAL GLOBAL R$ ------------------------------  

VALOR POR EXTENSO: 

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA:      

CONDIÇOES DE PAGAMENTO:        

PRAZO DE ENTREGA:    

BANCO/AGÊNCIA/CONTA CORRENTE:     

Prazo de validade no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da              abertura 

dos envelopes. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

Carimbo e Assinatura 

Declaro que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e 

indiretos do objeto licitado. 

 
Ferreira Gomes/AP de 2026. 

 
Observação: Emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO – IV 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-PMFG 

 

____________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _________________, com sede 
na____________________, por intermédio de seu(a) representante legal, _________________, portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ______________ e do CPF nº __________________, DECLARA,  
 
1. A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, conforme disposto no inciso I do art. 63º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021;  
2. O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes nesta 
concorrência;  
3. Que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63 da Lei nº 14.133, 
de 1 de abril de 2021;  
4. Que atende ao inciso VI, do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que se refere ao inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal, que diz o seguinte: “Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e 
de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;  
5. Que não foi declarada inidônea, para licitar ou contratar como Poder Público em qualquer de suas esferas; 
6. Que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessárias; 
7. para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do 
Edital em epígrafe.  
8. Que a sua proposta de preços (econômica) compreende a integralidade dos custos para execução do objeto da 
presente contratação. 
9. Que recebeu todos os projetos necessários, memoriais, orçamento quantitativo e financeiro e cronograma físico-
financeiro.  
10. que conhece o local e as condições de realização do serviço, tendo sido feita vistoria prévia. 
 

 
Local e Data: __/__/____.  

__________________________ 
NOME E CPF 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE
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ANEXO – V 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 
 

 

 
 
 
 

  (Razão Social da Empresa)  , inscrita no CNPJ sob o nº   , por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr.(a)  , portador (a) da cédula de 

identidade nº. e de CPF nº.  DECLARA, para fins do 

disposto no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2026 – CPL/PMFG , sob as sanções 

administrativas e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

( ) MICROEMPRESA,  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

 
 
 

Local/Data. 

 
 

 
( Razão Social da Empresa ). 

CNPJ. Nº   

 

 
Obs. A declaração acima deverá ser assinalada com “X” no local correspondente, ratificando-se a 

condição jurídica da empresa licitante. 
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ANEXO – VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-CPL/PMFG 

 

 

( Representante legal da empresa ), como representante devidamente constituído da 

empresa:(  empresa licitante  ), inscrita no CNPJ. sob o nº , 

doravante denominada licitante, para fins do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº /2026–CPL/PMFG, 

DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do CPB, que: 

a) A PROPOSTA apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº _ /2026 – CPL/PMFG, foi 

elaborada de maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por 

qualquer meio ou qualquer pessoa. 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

          /2026 – CPL/PMFG  foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial. 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº /2026 – CPL//PMFG. 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

          /2026 – CPL/PMFG, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido 

com qualquer outro participante potencial. 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

          /2026 – CPL/PMFG  foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

Local/Data. 

( Razão Social da Empresa ). 

CNPJ. Nº   
 

Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO – VII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026-SEMAS/PMFG 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026-CPL/PMFG 

 

 

 
( nome da empresa ) inscrita no CNPJ sob o nº  , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)   , 

portador (a) da cédula de Identidade nº e do CPF nº  , 

DECLARA que: 

 
1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes Políticos do órgão 

ou entidade CONTRATANTE ou responsável pela licitação; 

 
2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral ou  por 

afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente político do órgão ou entidade 

CONTRATANTE ou responsável pela licitação. 

 

 
Local/Data. 

 
 

 
( Razão Social da Empresa ). 

CNPJ. Nº   

 
 

 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
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ANEXO – VIII 
 

 

Pelo    presente    instrumento    o    MUNICÍPIO    DE    FERREIRA GOMES    por    Intermédio    da 

  , através de seu (sua) Secretário(a) o(a) Senhor(a) XXXXXXXXXXXXX, Brasileiro(a), 

estado civil, profissão, com RG nº  /UF e CPF nº , residente e domiciliado(a) na Rua 

 , nº  , Bairro  , doravante 

simplesmente denominado(a) como CONTRATANTE, e A Empresa 

  , pessoa jurídica de direito privado, sito a  , nº     

, Bairro  , cidade de Cidade , inscrita no CNPJ sob n° 

  , neste ato representada por seu sócio proprietário   , 

Brasileiro, estado civil, profissão, RG nº  e CPF nº , residente e domiciliado(a) na Rua

  , nº , Bairro  , denominada 

CONTRATADA, Acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei n° xxxxxxxxxxxxxxxxx e legislação 

pertinente, assim como pelas condições do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº xxx/2026- CPL/PMFG, pelos termos 

da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 

partes. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1. As disposições inseridas no presente contrato encontram embasamento legal no Art. 37, caput, da Constituição 
Federal, nas normas definidas na Lei n. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, bem como na proposta de preços, no edital e seus 
anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRPNº  /2026-CPL/PMFG, devidamente homologado no dia
 de____de___________ vinculado ao Processo Administrativo nº _________________________. 

 
 CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 

2 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme quantidades e especificações 

constantes no Termo Referência – ANEXO II do Edital, de acordo com as características mínimas descritas, conforme 
detalhamento do quadro abaixo: 
2.1.1. Descrição dos Itens: 

 
 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE FERREIRA GOMES, INTERMEDIADO 

PELA 

   E A EMPRESA 

  , PARA 

  . 
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Item Descrição Und quant. Marca Valorunt. valor total 

       

 
VALOR TOTAL 

 

 

CLAUSULA TERCEIRA: DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

3.1 Os locais serão definidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, através de Ordem de Compra com  indicação 
dos locais onde serão entregues os produtos. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO LOCAL DA EXECUÇÃO: 

4.1. O valor atribuído ao presente contrato é no valor de R$........... (........................ ). Considerando que nos 

preços ajustados já se incluem todos os impostos, taxas, transporte e outros que, direta ou indiretamente, 

incidam ou venham a incidir na contratação. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 As despesas oriundas do objeto deste Termo serão pagas por conta seguintes dotações orçamentárias:  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, para os exercício de 2026, conforme a dotação orçamentária que 
será definida previamente à contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO: 
 
6.1 O pagamento será feito por meio de ordem bancária no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do protocolo da Nota 
Fiscal devidamente certificada. 
6.2 O fornecedor deverá emitir Nota Fiscal/Fatura em nome da Secretaria Municipal de Assistência Social CNPJ. Nº 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, e discriminar os preceituais e os valores dos tributos e que estiver obrigada a 
recolherem razão de norma legal. 
6.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da efetiva entrega 
dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e 
datada por quem de direito; 
6.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta, ou inadimplência contratual, pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.5 Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada será providenciada sua advertência, por escrito, para que, 
no prazo de 05(cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
6.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis quanto à inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.7 Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurando-se a ampla defesa.  
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
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7.1 O acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) ou um substituto, designados pela Contratante, mediante Portaria, aos quais compete acompanhar, 
fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário àregularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os 
quais de tudo darão ciência à Contratada. 
7.2 A fiscalização do objeto do contrato será realizada por quem a autoridade competente indicar, pode este ser modificado 
a qualquer tempo, no interesse da Administração. Tal fato deverá ser comunicado a Contratada. 
7.3 Cabe a Contratada atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do substituto 
inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a Contratante, não implicando essa 
atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, que é total 
e irrestrita em relação à execução do objeto, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste/contrato. 
7.4 As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato serão encaminhadas à 
autoridade competente da contratante para adoção das medidas convenientes. 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fiel e adequado cumprimento do objeto da licitação. 
8.2 Comunicar imediatamente, por escrito, à Contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, 
para que sejam adotadas as providências necessárias. 
8.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
8.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 
8.5 Comunicar à Contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.7 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma da Lei nº 14.133/2021. 
8.8 É obrigação da Contratada prestar os serviços dentro dos padrões estabelecidos neste Termo de Referência, 
responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer clausula ou condição estabelecida, 
obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
8.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de toda legislação vigente, inclusive o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, 
multas e demais contribuições fiscais que incidam ou venham incidir sobre a prestação de serviço, exceto quando o condutor 
der causa. 
8.10 Atender os prazos e condições estabelecidos para a prestação dos serviços, sob pena da aplicação das sanções 
previstas na legislação e no contrato. 
8.11 Prestar os serviços de acordo com as condições estabelecidas na sua proposta, no contrato e normas legais 
aplicadas, obedecendo ao disposto no Código de Defesa do Consumidor. 
8.12 Responder integral e objetivamente por perda e danos que vier a causar à Contratante ou a terceiros em razão de 
ação ou omissão, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
8.13 Atender as despesas e encargos de qualquer natureza com seu pessoal, necessários à execução dos serviços, 
responsabilizando- se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho e 
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outras. 

8.14 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessários. 
8.15 Nomear um preposto, aceito pela contratante, para representá-la durante o período de vigência do contrato. 
8.16 Assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução, segurança e qualidade dos 
serviços. 
8.17 Submeter-se à fiscalização que a Contratante exercerá sobre os serviços. 
8.18 Disponibilizar um telefone para contato 24 (vinte e quatros) horas para os casos que requeiram procedimentos 
céleres solicitados pela Contratante. 
8.19 Disponibilizar aos seus empregados uniformes e crachás, com fotografia recente, para sua devida identificação e 
Equipamentos de Proteção Individual – EPI para sua segurança pessoal. 
8.20 É de responsabilidade da Contratada as medidas necessárias ao atendimento e acompanhamento dos seus empregados 
acidentados ou adoentados, por meio, por meio de seus encarregados. 
8.21 Responsabilizar-se, integralmente, pela contratação de seguro contra acidentes, roubo, furto, incêndio, 
responsabilidade civil e cobertura de terceiros, danos materiais e danos corporais, sendo globalmente responsabilizada 
dos direitos estabelecidos em seguros a que venha contratar, inclusive pelas franquias, sem ônus e responsabilidades para a 
Contratante. 
8.22 Apresentar a Contratante a relação nominal de todos os empregados (operador e motorista) que irão prestar os 
serviços. 
8.23 Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da administração Secretaria Municipal de Assistência 
Social, cabendo-lhe, ainda, prestar todos os esclarecimentos solicitados a acatar as reclamações formuladas; 
8.24 Manter, durante toda a prestação do serviço, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.25 Não divulgar nem fornecer dados ou informações obtidas em razão do contrato e não utilizar o nome da 
Contratante para fins comerciais, ou em campanhas e material de publicidade, salvo com autorização prévia. 
8.26 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a prestação do serviço. 
8.27 Prestar o serviço nos horários determinados pela Secretaria Municipal de Assistência Social- SEMAS. 
8.28 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de 
Referência, edital e contrato. 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 Não obstante a Contratada seja a única responsável pela execução do objeto deste Termo de Referência, a 
Contratante, através do Fiscal do Contrato, se reserva o direito de, sem que de forma restrinja a plenitude desta 
responsabilidade, exercer a mais ampla e detalhada fiscalização sobre o objeto contratado, diretamente ou por prepostos 
designado pela Contratante. 
9.2 Acompanhar e fiscalizar o contrato, por intermédio de um representante da Administração especialmente 
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa 
atribuição. 
9.3 Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.4 Solicitar a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes quando as decisões e 
providências que ultrapassarem a competência do representante. 
9.5 Realizar os pagamentos conforme as disposições compactuadas no contrato. 
9.6 Comunicar, com a antecedência razoável, de comum acordo com a Contratada, qualquer alteração que eventualmente poderá 
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advir durante a execução do contrato. 

9.7 Consultar da situação de regularidade do fornecedor perante o INSS, FGTS, Receita Federal, Receita Estadual ou 
Distrital e Municipal, bem como regularidade trabalhista na ocasião da assinatura do contrato e antes da realização de 
cada pagamento. 
9.8 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar seus serviços. 
9.10 Exigir imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da Contrata da que não mereça a sua confiança 
ou embarace a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 
funções que lhe foram atribuídas. 
9.11 A ausência de previsão expressa neste item não exclui outras que estejam dispostas no bojo do Termo de Referência, 
edital e contrato. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

10.1. Os serviços deverão ser efetuados de acordo com o Cronograma Físico e Financeiro e a necessidade da Secretaria 
Municipal de Obras que indicará o local e a quantidade a ser utilizada. 
10.2 A licitante vencedora será avisada com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas para realização dos serviços. 
10.3. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo por interesse da 
Secretaria, ser prorrogado por períodos sucessivos, nos termos da Lei nº 14.133/21.. 

10.3.1 A Contrata deverá assinar o contrato em até 05 (cinco) dias, contados da data de recebimento da 
convocação. 
10.3.2 Do reajuste, revisão e/ou alteração de preços. 
10.3.3. Reajuste de preço. 
10.4. Os preços objeto deste contrato serão irreajustáveis pelo período de 01 (um) ano, consoante com o estabelecido 
pela legislação em vigor, com exceção dos casos previstos na Lei nº 14.133, de 01 abril de 2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
11.1 As infrações e sanções administrativas estão definidas no item “20” do Edital, em consonância com a Lei nº 14.133, 01 de 
abril de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – MEDIDAS ACAUTELADORAS: 

12.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação 

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco 

iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ILÍCITOS PENAIS: 

13.1. As infrações penais tipificadas nos arts. 337-Eao337-P do Decreto-Lei n° 2.848/1940 serão objeto de processo 

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 136, caput da Lei nº 

14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. A execução do presente Contrato, bem como os casos omissos, regular-se-ão pela Lei nº 14.133/2021, pelas cláusulas 

contratuais  e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos 

e as disposições de direito privado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO: 

16.1. As partes elegem o foro de Ferreira Gomes para resolverem as questões decorrentes da execução deste 

instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

16.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 

para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 

CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Ferreira Gomes-AP, de de 2026. 
 
 

SECRETÁRIO (A)   CONTRATANTE 

 
EMPRESA  CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

1.    

2.    


